
Indicação Nº 1735/2026

Súmula: “Indico a intensificação das 
rondas da Guarda Civil Municipal nas 
proximidades do CIS e da ETEC. ”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para a intensificação 
das rondas da Guarda Civil Municipal nas proximidades do CIS e da ETEC.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A Intensificação das rondas da Guarda Civil Municipal nas 
proximidades do CIS e da ETEC é uma medida necessária para aumentar 
a segurança de estudantes, servidores e da comunidade local. A presença 
mais constante da GCM inibe ações criminosas, reduz conflitos e garante 
um ambiente mais seguro, especialmente nos horários de entrada e saída. 
A ação também reforça a sensação de proteção e demonstra o 
compromisso do município com a segurança pública e a educação.

Considerando o grande trabalho da atual gestão, indico a 
intensificação das rondas da Guarda Civil Municipal nas proximidades do 
CIS e da ETEC para que com máxima urgência a população local tenha 
mais segurança.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 03 de fevereiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=34U91YXETCZ1S58G, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 34U9-1YXE-TCZ1-S58G
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